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                                   DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em hospedagem de correio eletrônico (email) para 
atender a Secretaria Municipal de Administração. 
 
MODALIDADE: Dispensa Eletrônica 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: Aberto  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir 10h00 (dez) horas do dia 27 de fevereiro de 2024.  
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h00 (Oito horas) do dia 01 de março de 2024.  
 
Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das propostas 
comerciais, bem como a data para a sessão da Dispensa Eletrônica ficará prorrogada para o primeiro dia 
útil subsequente, nos mesmos horários. 
 
FIM DA DISPUTA: às 16h00 (dezesseis horas) horas do dia 01 de março de 2024.  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  
 
LOCAL: www.bnc.org.br “Acesso Identificado” 
 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 14.388,00 (Quatorze mil trezentos e oitenta e oito reais) 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: na internet, nos sites: 
www.joaopinheiro.mg.gov.br; www.diariomunicipal.com.br/amm-mg; www.imprensanacional.gov.br; 
www.bnc.org.br, https://pncp.gov.br/app/editais e telefone (38) 3361-1900 - ramal 246, informações 
complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas pelo interessado: no Setor de 
Compras e Licitações, na Praça Cel. Hermógenes, n.º 60, centro, João Pinheiro/MG, fone (038) 3361-
1900 e-mail: licita@joaopinheiro.mg.gov.br. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.joaopinheiro.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.imprensanacional.gov.br/
http://www.bnc.org.br/
mailto:licita@joaopinheiro.mg.gov.br
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO/MG, Inscrita no CNPJ sob nº 16.930.299/0001-13, com 
sede na Praça Cel. Hermógenes, nº 60, João Pinheiro/MG, através do Setor de Compras e Licitações, 
TORNA PÚBLICO, publica para conhecimento de quantos possam interessar, que fará realizar processo 
de licitação, na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA - tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
contratação de empresa especializada em hospedagem de correio eletrônico (email) para atender a 
Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações constantes no Projeto Básico deste 
edital; os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de contratação da Prefeitura Municipal de 
João Pinheiro e Equipe de Apoio, legalmente designados por meio da Portaria nº 005/2024, que será 
regido pela Lei nº 14.133 de 01/04/2021 e Decreto Municipal nº 660/2023, nas condições específicas; 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas nas Leis Federais n° 123/06; e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie para a modalidade. 
 
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - O objeto da presente Dispensa Eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação de empresa especializada em hospedagem de correio eletrônico (email) para atender a 
Secretaria Municipal de Administração, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos. 
1.2 - A contratação será dividida em itens/lotes ou o correrá em item/lote único, conforme 
Termo de Referência, Anexo II, do presente aviso de Dispensa Eletrônica. 
1.3 - Havendo mais deu um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em 
quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 
fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. O critério de julgamento 
adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas na Dispensa Eletrônica e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 - Havendo divergência entre a descrição do item no sistema de Dispensa Eletrônica e a 
descrição deste. O aviso de Dispensa Eletrônica, prevalecerá o disposto neste Aviso e seus 
anexos. 
 
2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1 - A participação na presente Dispensa Eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante da Bolsa Nacional de Compras/BNC, disponível no endereço eletrônico 
https://bnccompras.com/Home/Login.   
2.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
2.3 - Não poderão participar desta Dispensa Eletrônica os fornecedores: 
2.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s)anexo(s); 
2.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.4 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
2.4.1 - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

https://bnccompras.com/Home/Login
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2.4.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra,serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.4.3 - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilita de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.4.4 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 
2.4.5 - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.4.6 - pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso,tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista Equiparam-se 
aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.4.7 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlara efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.4.8 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. OU 
2.4.9 - Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo 
de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados 
e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 
2.4.10 - Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
2.4.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da Dispensa Eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da Dispensa Eletrônica se dará como 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 
3.5 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 
3.6 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.7 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
3.8 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.9 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade como que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico 
ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.10 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
3.11 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” 
ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.11.1 – que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.11.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, no 
caso de fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa, observado, ainda, o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021; 
3.11.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica 
e seus anexos; 
3.11.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.11.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
3.11.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.11.7 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no 
caso de fornecedor organizado em cooperativa. 
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3.11.8 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor 
preço ou maior desconto, conforme o caso). 
3.11.9 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 
3.11.10 - Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 
3.11.11 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
3.11.12 - O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 
poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4 - FASES DE LANCE 
4.1 – A sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.bnc.org.br, 
sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
4.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote, conforme especificação 
do termo de referência, deste aviso de Dispensa de Licitação. 
4.4 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Dispensa Eletrônica. 
4.6 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
4.7 – Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.8 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.9 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 
seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 
4.10 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 
ou mecanismo similar. 
 
5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTASDE PREÇO 
5.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao estipulado para a contratação. 

http://www.bnc.org.br/
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5.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado 
pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.3 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 
5.4 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.5 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da Dispensa Eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
5.6 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.7- O fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação de 
custos unitários e formação de preços, conforme modelo anexo, com os valores 
adequados à proposta vencedora, em até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
5.8 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.9 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.9.1 - Contiver vícios insanáveis; 
5.9.2 – não obedecer às especificações técnicas por memorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.9.3 – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
5.9.4 – não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.9.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.9.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 
5.9.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
Dispensa Eletrônica não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.9.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.10 - Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.10.1 - para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o, 
critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica, conforme as especificidades do mercado correspondente; 
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5.10.2 - serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.10.3 – será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
5.10.4 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.11 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
5.11.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
altere na substância das propostas; 
5.11.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
5.12 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
5.13 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.14 – Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
5.15 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
6 - HABILITAÇÃO 
6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Anexo I deste Aviso 
de Dispensa Eletrônica e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 
lances. 
6.2 – Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificada o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
6.2.1 – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 
6.2.2 - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
6.2.3 – Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União- TCU; 
6.2.3.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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6.2.4 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.5 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.6 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.7 – O fornecedor será convocado para manifestação previamente a sua desclassificação 
Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.8 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já 
apresentados, ou de documentos não constantes na plataforma BNC, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema www.bnc.org.br, no 
prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.10 – O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação. 
6.11 – Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a habilitação 
recairá sobre o(s) primeiro (s) item (ns) arrematado (s) pelo fornecedor, verificada a 
ordem cronológica de encerramento do item, conforme mensagem emitida no chat pelo 
sistema. 
6.12 – Caso haja item(ns) arrematado(s), concomitantemente (na mesma hora, minuto e 
segundo), a ser verificado pelo sistema, a habilitação recairá sobre o item de MAIOR valor. 
6.12.1 - Não se aplica o presente subitem para o arremate que se deu por 
inabilitação/desclassificação de fornecedor anterior. 
6.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.14 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como 
estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
6.15 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação constatado atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 
será habilitado. 
 
7 - CONTRATAÇÃO 

http://www.bnc.org.br/
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7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
7.3 - A assinatura de documentos pelo adjudicatário será admitida nas modalidades de 
assinatura digital, baseada em certificado digital, emitido por autoridade certificadora 
credenciada à Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil e assinatura eletrônica. 
7.3.1 - A assinatura realizada na forma dos subitens acima será considerada válida para todos 
os efeitos legais. 
7.3.1.1 Nos casos em que o instrumento contratual for substituído por nota de empenho, 
a Administração enviará o documento para aceitação por mensagem eletrônica (e-mail). 
7.4 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.4.1 - O e-mail de envio do termo de contrato será considerado, para todos os efeitos legais, 
como a notificação para assinatura do contrato. 
7.5 - Na ausência de imediata confirmação de recebimento pelo fornecedor, a referida 
mensagem eletrônica de encaminhamento do contrato, desde que corretamente 
encaminhada para o endereço por ele indicado em sua proposta, será considerada 
recebida para todos os efeitos, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar de sua emissão. 
7.6 – O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.6.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.6.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa 
Eletrônica e seus anexos; 
7.6.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos137 a 139 da mesma Lei. 
7.7 – O prazo de vigência da contratação, bem como a possibilidade de sua prorrogação, 
consta do Termo de Referência - Anexo II deste aviso de Dispensa Eletrônica. 
7.8 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8 - O OBJETO SERÁ RECEBIDO 
8.1 – A contratada deverá apresentar mensalmente os documentos comprobatórios que especifiquem 
os domínios desprendidos para o Município de João Pinheiro/MG. Então, será emitida a Nota de 
Autorização de Fornecimento – NAF, para realização do pagamento mensal.  
8.2 – O recebimento provisório ou definitivo dos itens pela área responsável não exclui a 
responsabilidade da contratada pelo prejuízos resultados da incorreta execução do contrato ou por 
vícios do produto.  
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8.3 – O ateste de execução dos serviços será confirmado mediante apresentação de 
comprovação, realizada via verificação da existência de domínio desprendido para o Município de João 
Pinheiro/MG, sendo aceitáveis relatórios, prints, extratos e demais documentos cabíveis de mesma 
natureza. 
8.4 – O sítio eletrônico que contém o correio eletrônico deverá ser disponibilizado e mantido acessível 
aos servidores que os utilizarem todos os dias da semana, durante todos os horários do dia (24 horas 
por dia, 7 dias por semana). 
8.5 – Os serviços de assistência, instalação e manutenção do software serão executados à critério e 
conforme demanda da contratante e informação prévia à contratada, salvo em casos específicos, onde 
a contratada perceba necessidade de intervenção evitar pane e falha em seu sistema, devendo esta, de 
imediato, informar à contratante. 
8.6 – Os serviços de assistência técnica devem ser prestados com máxima velocidade eficiência e, caso 
seja necessário deslocamento da contratada até as dependências da contratante, a contratada deverá 
ser responsabilizar por quaisquer encargos advindos da ação mencionada. 
8.7 - Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em desacordo 
com a proposta ou com a amostra, com defeito, fora de especificação ou incompletos, o fornecedor 
será notificado por escrito. Nesse caso, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o 
pagamento até que sanada a situação, quando ocorrerá um novo recebimento provisório e o reinício de 
contagem dos prazos.  
8.8 - Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto ofertado. Para tanto, o produto poderá ser submetido a análises 
técnicas pertinentes e ficam cientes, desde já, os licitantes de que o produto considerado insatisfatório 
em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.  
8.9 - Se algum produto apresentar irregularidade, a Prefeitura o enviará a um laboratório de sua 
escolha, para elaboração de laudos conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que o produto se identifica ou não com aquele exigido na licitação e apresentado na 
proposta comercial, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa a ser 
contratada. 
8.10 - A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade do 
produto fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas 
características contrariem as definidas neste Termo, produtos estes alterados e / ou adulterados.  
8.11 - Os locais de entrega devem seguir ordem de compra, os produtos serão entregues pela 
fornecedora nos endereços, conforme o Edital. 
8.12 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) no prazo 
de até 10 (dez) dias, quando serão realizadas novamente as verificações antes referidas.  
8.13 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em atraso 
na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
8.14 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078, de 1990); 
 
9 - DO PAGAMENTO: 
9.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal eletrônica 
no setor competente, fazendo constar da mesma, discriminação, quantitativo, modalidade de 
licitação/ nº, item do contrato, nº do contrato, preço unitário e preço total do(s) objeto(s)/serviço(s), 
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devidamente atestada pelo solicitante, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 
9.1.1 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.1.2 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar, exceto para empresas que forem optantes pelo “SIMPLES”, e apresentarem cópia do 
Termo de Opção, após recebimento da Nota de Empenho.  
9.2 - As notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas observando o número do CNPJ indicado 
pela empresa em sua Proposta de Preços e documentos apresentados para habilitação, conforme 
exigido em edital. 
9.2.1 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item 9.1.  
9.3 - As faturas que apresentarem incorreções ou procedimentos duvidosos, levantados pela 
Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua 
regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste 
caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura.  
9.3.1 - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo fiscal do contrato.  
9.3.2 - As Notas Fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento que 
apresentarem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a 
correr a partir da data da reapresentação dos documentos, considerados válidos pelo CONTRATANTE.  
9.4 - Para que os pagamentos possam ser efetuados, a contratada deverá apresentar, junto à nota fiscal 
de produtos/serviços, a seguinte documentação:  
I - Documentos comprobatórios da regularidade fiscal e regularidade trabalhista;  
9.5 - Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias cabíveis.  
9.6 - É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.  
9.7 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das 
obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto no “caput” do artigo 141, da Lei 
Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores. 
 
10 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os recursos orçamentários para atendimento das despesas 
originadas nesta licitação onerarão as seguintes dotações do orçamento municipal: 
02.04.04.126.0402.2009.3.3.90.40.00 – ficha 112. 
 
11 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRAÇÃO 
19.1 - O valor de referência para esta licitação é estabelecido no Anexo II, conforme artigo 23 da Lei 
14.133/2021. 
 
12 - SANÇÕES 
12.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.3 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços público sou ao interesse coletivo; 
12.4 – dar causa à inexecução total do contrato; 
12.5 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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12.6 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
12.7 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.8 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
12.9 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a Dispensa Eletrônica ou a execução do contrato; 
12.10 - Fraudar a Dispensa Eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.11 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da Dispensa Eletrônica, mesmo após o encerramento da 
fase de lances, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.12 – praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.13 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
12.13.1 - Advertência pela falta do subitem 11.13 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.13.2 - Multa de 01% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.13.1 a 11.13.12; 
12.13.3 - Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, 
nos casos dos subitens 11.13.2 a 11.13.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.13.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 11.13.8 a 11.13.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
12.14 – Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.14.1 – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.14.2 – as peculiaridades do caso concreto; 
12.14.3 – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.14.4 – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.14.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.14.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
12.14.7 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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12.14.8 – Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157 
da Lei 14.133, de abril de 2021). 
12.14.9 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
12.14.10 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização. Os casos descritos 
neste item serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competentes definidos na referida Lei. 
12.14.11 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 
12.14.11.1 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de1999. 
12.14.12 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessor da 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei 14.133, de abril de 2021). 
12.14.13 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na formado art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 - O procedimento será divulgado na Bolsa Nacional de Compras BNC – 
www.bnc.org.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, 
www.joaopinheiro.mg.gov.br; www.diariomunicipal.com.br/amm-mg e www.imprensanacional.gov.br.   
13.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
13.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data; 
13.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
13.3 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
13.3.1 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

http://www.bnc.org.br/
http://www.joaopinheiro.mg.gov.br/
http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.imprensanacional.gov.br/
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13.4 - As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser 
utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto). 
13.5 – Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
13.6 – Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 
13.7 – Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
13.8 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 
13.9 – No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
13.10 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre 
interpretadas sem favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
13.11 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
13.12 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
13.13 – Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
13.14 - Fica eleito o foro da comarca de João Pinheiro MG para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento contratual, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
13.15 – Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
ANEXOI – Documentação exigida para Habilitação 
ANEXO II – Relação dos itens com valores estimados 
ANEXO III – Termo de Referência; 
ANEXO IV - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
no tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; 
ANEXO V - Declaração de condição de ME, EPP ou Equiparada; 
ANEXO VI - Declaração do Cumprimento dos requisitos de habilitação; 
ANEXO VII - Declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o poder 
público; 
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ANEXO VIII – Declaração, de que não possui em seu quadro societário servidor publico 
da ativa, ou empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista; 
ANEXO IX - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
ANEXO X – Modelo da proposta;  

 
 

João Pinheiro 26, de fevereiro de 2024. 
 
 
 

Joseane Mendes de Andrade 
  Agente de contratação
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      ANEXO I 
   DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 
1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.1 - A licitante deverá apresentar a documentação abaixo relacionada para habilitação no 
certame: 
1.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrada na Junta 
Comercial competente,ou; 
1.1.2 - Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 
registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 
tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou; 
1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício, ou; 
1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
1.1.5 - Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
1.2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1.2.3 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 
Federais (inclusive as contribuições sociais) e a Divida Ativa da União; 
1.2.4 - Prova de Regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante, 
relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 
1.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, 
compatível como objeto contratual; 
1.2.6 - Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela 
Caixa Econômica Federal; 
1.2.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com 
Efeitos de Negativa; 
 
1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
1.3.1 - Certidão negativa de falência com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias, 
contados da data prevista para sessão pública, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 
 
1.4 – OUTRAS DECLARAÇÕES: 
1.4.1 - Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, no 
tocante a observância quanto à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menor de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos, anexo III; 
1.4.2- Declaração de condição de ME, EPP ou Equiparada, anexo IV; 
1.4.3 - Declaração do Cumprimento dos requisitos de habilitação, anexo V; 
1.4.4 - Declaração negativa de inidoneidade e ausência de fato impeditivo para licitar com o poder 
público, anexo VI; 
1.4.5 – Declaração, de que não possui em seu quadro societário servidor publico da ativa, ou 
empregado de empresa publica ou de sociedade de economia mista, anexo VII. 
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1.4.6 - Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, anexo VIII; 
14.7 – Modelo da proposta, anexo IX,  
1.4.8 - Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da empresa que 
for microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) conforme legislação vigente. 
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ANEXO II 
 

RELAÇÃO DOS ITENS COM VALORES ESTIMADO 
 
1 - OBJETO: Contratação de empresa especializada em hospedagem de correio eletrônico (email) para 
atender a Secretaria Municipal de Administração. 
 
2 - DESCRIÇÃO DETALHADA: Conforme Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste Anexo. 

Item Descrição Unidade Qtde Vr Médio 

01 Fornecimento de serviços em hospedagem de correio 
eletrônico (e-mail), para 110 caixas postais com 
capacidade mínima de 15 GB para cada endereço, 
inclusive instalação, configuração e manutenção de 
programas de computação, bancos de dados, backup e 
migração.   

Unidades 12 R$ 1.199,00 

 
2.1 - De acordo com o que preconiza o art. 23 da lei 14.133/21, o valor estimado da contratação será de 
aproximadamente: R$ 14.388,00 (Quatorze mil trezentos e oitenta e oito reais), correspondente ao 
quantitativo anual estimado dentro das dotações orçamentárias. 
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ANEXO Nº 03/2024  DO DECRETO MUNICIPAL Nº 660/2023 

Termo de Referência – Artigo 6°, inciso XXII, da lei n° 14.133/21 

        DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” DA LEI N. 14.133/2021). 

 
A Contratação de empresa especializada em hospedagem de correio eletrônico é essencial para 
garantir segurança, desempenho e disponibilidade do sistema. Empresas especializadas têm 
expertise em manter infraestrutura atualizada, lidar com escalabilidade e oferecer suporte técnico, 
proporcionando uma experiência mais confiável aos usuários, para atender às demandas dos serviços 
públicos e garantir a continuidade operacional, de acordo com as quantidades, especificações, e 
demais condições deste Termo de Referência: 

 
A presente contratação busca adquirir serviços de empresa especializada em hospedagem de correio 
eletrônico (e-mail) para atender a Secretaria Municipal de Administração. O prazo contratual deverá 
se encerrar em 31/12/2024, havendo a possibilidade de prorrogação de vigência, caso solicitada 
pelas partes interessadas no prazo de 30 dias antes do término de vigência contratual.   

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO 
XXIII, ALÍNEA ‘B’ DA LEI N. 14.133/2021). 

 
O Município de João Pinheiro, assim como ente público e empresa comercial nos dias atuais, utiliza 
de ferramentas e dispositivos de TIC – Tecnologias da Informação e Comunicação. A utilização de 
sítios e correios eletrônicos possibilitam a facilidade e desburocratização da comunicação 
interpessoal no ambiente laboral. Logo, como o município não possui serviços próprios para 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 12 UNID. 

Fornecimento de 
serviços em 

hospedagem de 
correio eletrônico 
(e-mail), para 110 

caixas postais 
com capacidade 
mínima de 15 GB 

para cada 
endereço, 
inclusive 

instalação, 
configuração e 
manutenção de 
programas de 
computação, 

bancos de dados, 
backup e 
migração.   

R$ 
1.316,75 

 
 
 
 
 
 
 

R$  
15.801,00 

TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO R$ 15.801,00 
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hospedagem de correio eletrônico, faz-se necessária a terceirização de tal demanda. A 
contratação de uma empresa especializada em hospedagem de correio eletrônico é essencial para 
garantir segurança, desempenho e disponibilidade do sistema. Empresas especializadas têm 
expertise em manter infraestrutura atualizada, lidar com escalabilidade e oferecer suporte técnico, 
proporcionando uma experiência mais confiável aos usuários. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’) 

 A presente contratação busca sanar a ausência de hospedagem para o domínio do correio eletrônico 
à disposição da Prefeitura Municipal de João Pinheiro. O município, assim como qualquer ente 
público e empresa comercial nos dias atuais, utiliza de ferramentas e dispositivos de TIC – 
Tecnologias da Informação e Comunicação. A utilização de sítios e correios eletrônicos possibilitam a 
facilidade e desburocratização da comunicação interpessoal no ambiente laboral. Logo, como o 
município não possui serviços próprios para hospedagem de correio eletrônico, faz-se necessária a 
terceirização de tal demanda. A contratação de uma empresa especializada em hospedagem de 
correio eletrônico é essencial para garantir segurança, desempenho e disponibilidade do sistema. 
Empresas especializadas têm expertise em manter infraestrutura atualizada, lidar com escalabilidade 
e oferecer suporte técnico, proporcionando uma experiência mais confiável aos usuários. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº 14.133/21) 

Cumprir com as descrições dos itens descritos no tópico 1 deste Termo. Não serão aceitos produtos 
em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de Referência. 
A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto e, ainda: efetuar a entrega dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e indicados no momento de envio da Nota de 
Autorização de Fornecimento – NAF e no item 05 do presente instrumento, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal. 
O pagamento será executado mediante apresentação dos documentos de Idoneidade Fiscal 
(Certidões Negativas de Débitos Federal, Municipal, Estadual, Trabalhista e de FGTS), devendo, 
obrigatoriamente, a empresa vencedora do certame estar completamente regular perante os órgãos 
fazendários e fiscais, principalmente na esfera municipal.  
O ateste de execução dos serviços será confirmado mediante apresentação de comprovação, 
realizada via verificação da existência de domínio desprendido para o Município de João 
Pinheiro/MG, sendo aceitáveis relatórios, prints, extratos e demais documentos cabíveis de mesma 
natureza.  
O sítio eletrônico que contém o correio eletrônico deverá ser disponibilizado e mantido acessível aos 
servidores que os utilizarem todos os dias da semana, durante todos os horários do dia (24 horas por 
dia, 7 dias por semana).  
Os serviços de assistência, instalação e manutenção do software serão executados à critério e 
conforme demanda da contratante e informação prévia à contratada, salvo em casos específicos, 
onde a contratada perceba necessidade de intervenção evitar pane e falha em seu sistema, devendo 
esta, de imediato, informar à contratante.  
Os serviços de assistência técnica devem ser prestados com máxima velocidade e eficiência e, caso 
seja necessário deslocamento da contratada até as dependências da contratante, a contratada 
deverá se responsabilizar por quaisquer encargos advindos da ação mencionada. 
A presente contratação deve atender integralmente a descrição do item elencada na alínea 2 desse 
instrumento; 
 
Preferencialmente, a empresa vencedora do certame deve disponibilizar meios para que um servidor 
designado pela administração, com conhecimento técnico, crie as novas caixas postais e gerencie 
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minimamente as existentes. Caso não seja possível, a empresa vencedora deve cumprir 
com os requisitos elencados em seguida:   
 

a) Quando solicitada(s), a(s) nova(s) caixa(s) postal(is) deve(m) ser entregue(s) à Administração 
Municipal no prazo máximo de 20 dias corridos; 

 
b) A solicitação de uma nova caixa postal será realizada via e-mail ou em canal oficial de 

comunicação, que deverá ser disponibilizado pela empresa vencedora do certame;  
 

c) Caso a empresa vencedora do certame não consiga cumprir com o cronograma, a mesma 
deve apresentar justificativa escrita e comunicar ao solicitante de imediato; 

 
Dada a demanda, espera-se fornecimento contínuo, a partir do recebimento da Nota de Autorização 
de Fornecimento – NAF e pagamentos mensais;  
 
Os serviços de assistência aqui mencionados devem ser fornecidos de imediato, a partir da 
solicitação, via contato direto com a contratada.  
 
A contratada deve ficar disponível para contato de todos os dias, em qualquer horário, para cobrir 
eventuais necessidades emergenciais;  
 
O Servidor deve possuir as seguintes especificações mínimas:  
 

a) Servidor 100% WebMail; 
 
b) Preferencialmente Nacional;  

 
c) Certificações ISO 27001/27017/27018/27701, GDPR, SOC 1,2,3, CSA STAR, CISOE, EBA, SWIPO 

e Tier 3; 
 
d) Memória Mínima de 512mb ou maior; 

 
e) Configuração mínima de processamento de 12 cores; 

 
f) Capacidade para Largura de Banda mensal de no mínimo 1GB, variável para mais; 

 
g)  HD para armazenamentos de logo prazo (COLD) e NVME/SSD para arquivos com acesso 

frequente (HOT); 
 
h) Link de Internet com capacidade mínima de 1GB – Variável para mais; 

Configuração em RAID ou CEPH para manter a integridade e disponibilidade dos dados; e 
 

i) Disco Rígido suficiente para 110 contas de Email com 15Gb de armazenamento cada. 
 

Ainda, a empresa vencedora do certame deve fornecer backup das contas já existentes, a partir do 
servidor anterior. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI N. 14.133/2021).

  

A contratada deverá apresentar mensalmente os documentos comprobatórios que especifiquem os 
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domínios desprendidos para o Município de João Pinheiro/MG. Então, será emitida a 
Nota de Autorização de Fornecimento – NAF, para realização do pagamento mensal.  
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21) 

 
O Município de João Pinheiro poderá, a qualquer momento, recusar o recebimento do objeto em 
desacordo com as especificações exigidas, por seu conhecimento específico ou exclusivo critério de 
avaliação, garantindo à contratada manifestar-se sobre o assunto; 
A verificação será realizada por seus fiscais devidamente designados, que por seus conhecimentos 
técnicos, observando as especificações exigidas, emitirá parecer acerca da aceitação do objeto; 
Na eventualidade da Secretaria Municipal de Administração recusar-se a receber o objeto por estar 
ele em desacordo com as especificações exigidas, não se responsabilizará por quaisquer despesas ou 
custos necessários à devolução ou à troca dele; 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato; 
A gestão do contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação é de responsabilidade 
da Secretária Municipal de Administração, a Senhora Girlene Antônia Alves Braga;  
FISCAIS DO CONTRATO: 
1º Fiscal: João Vítor de Oliveira Soares – Técnico Administrativo – Secretaria Municipal de 
Planejamento, Orçamento e Gestão; 
2º Fiscal: Raquel Pacheco de Oliveira – Responsável pelo almoxarifado – Secretaria Municipal de 
Administração. 
3º Fiscal: Evandro Pereira da Silva – Auxiliar de Desenho - Secretaria Municipal de Planejamento, 
Orçamento e Gestão. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 

DISPENSA ELETRÔNICA (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘H’, DA LEI N. 14.133/2021) 

 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na 
forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 2021, que 
culminará com a seleção da proposta de menor preço por item. Os critérios de habilitação técnica a 
serem atendidos pelo fornecedor serão: 
Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 
executados com as seguintes características mínimas: 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 
O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários para esta aquisição estão cobertos pela dotação orçamentária 
02.04.04.126.0402.2009.3.3.90.40.00 – Ficha 112 - Serv. de TI e Comunicação – PJ. 

9.  RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 
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João Vítor de Oliveira Soares 
Técnico Administrativo 

Matrícula N°19.864 
 
 

10.  APROVAÇÃO E ASSINATURA DA AUTORIDADE DO ÓRGÃO (SECRETÁRIO MUNICIPAL). 

 
 
 
 

Girlene Antônia Alves Braga 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 

João Pinheiro/MG, 22 de fevereiro de 2024. 
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 APÊNDICE DO ANEXO III – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
DECRETO MUNICIPAL Nº 660/2023  

Estudo Técnico Preliminar 
(Artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133/21) 

 
01) Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público. (item obrigatório) 
 
O Município de João Pinheiro, assim como ente público e empresa comercial nos dias atuais, utiliza 
de ferramentas e dispositivos de TIC – Tecnologias da Informação e Comunicação. A utilização de 
sítios e correios eletrônicos possibilitam a facilidade e desburocratização da comunicação 
interpessoal no ambiente laboral. Logo, como o município não possui serviços próprios para 
hospedagem de correio eletrônico, faz-se necessária a terceirização de tal demanda. A contratação 
de uma empresa especializada em hospedagem de correio eletrônico é essencial para garantir 
segurança, desempenho e disponibilidade do sistema. Empresas especializadas têm expertise em 
manter infraestrutura atualizada, lidar com escalabilidade e oferecer suporte técnico, 
proporcionando uma experiência mais confiável aos usuários. 
 
02) Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala. (item obrigatório) 

 
O fornecimento dos serviços será mensal. Logo, para que a Prefeitura usufrua dos serviços durante 
todo o exercício anual, o fornecimento dos serviços deve possuir 12 unidades, considerando a 
quantidade de meses presentes e 01 ano.  
 
03) Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 12 UNID. 

Fornecimento de 
serviços em 

hospedagem de 
correio eletrônico (e-
mail), para 110 caixas 

postais com 
capacidade mínima de 

15 GB para cada 
endereço, inclusive 

instalação, 
configuração e 
manutenção de 
programas de 

computação, bancos 
de dados, backup e 

migração.   

R$ 
1.316,75 

 
 
 
 
 
 
 

R$  
15.801,00 

TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO R$ 15.801,00 
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classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação. (item obrigatório) 
 

DETALHAMENTO DO OBJETO 

ITEM QUANTIDADE 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 12 UNID. 

Fornecimento de 
serviços em 

hospedagem de 
correio eletrônico 
(e-mail), para 110 
caixas postais com 
capacidade mínima 
de 15 GB para cada 
endereço, inclusive 

instalação, 
configuração e 
manutenção de 
programas de 

computação, bancos 
de dados, backup e 

migração.   

R$ 
1.316,75 

 
 
 
 
 
 
 

R$  
15.801,00 

TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO R$ 15.801,00 

 
Os valores estimados no presente ETP foram calculados com base em contratações realizadas pelo 
município dentro de 12 meses anteriores à presente, sendo reajustados com o acréscimo da 
porcentagem inflacionária do mês atual, conforme Lei n°14.133/2021, art. 23, inciso I. 
 
Os processos utilizados para embasar a presente estimativa foram extraídos do Portal Nacional de 
Compras Públicas – PNCP, sendo:  
 
Ato de Contratação Direta nº DL 24/2023 – Órgão: Consorcio Intermunicipal de Saúde – CONIMS; 
Local: Pato Branco/PR; https://pncp.gov.br/app/editais/00136858000188/2023/87  
Aviso de Contratação Direta nº 00007/2023 – Órgão: Conselho Regional de Contabilidade do Distrito 
Federal; Local: Brasília/DF https://pncp.gov.br/app/editais/00113035000218/2023/7  
Ato de Contratação Direta nº 00083/2022 – Órgão: Instituto Nacional da Mata Atlântica – INMA; 
Local: Santa Teresa/ES https://pncp.gov.br/app/editais/01263896000164/2022/716  
 
Memória de Cálculo:  
 
R$ 713,15 (Ato de Contratação Direta nº 00083/2022 – Instituto Nacional da Mata Atlântica – INMA; 
Santa Teresa/ES) 
R$ 1.316,75 (Aviso de Contratação Direta nº 00007/2023 - Conselho Regional de Contabilidade do 
Distrito Federal; Brasília/DF) 
R$ 2.600,00 (Ato de Contratação Direta nº DL 24/2023 - Consorcio Intermunicipal de Saúde – 
CONIMS; Pato Branco/PR) 
 
Md (713,15; 1.316,75; 2.600,00) = 1.316,75 
 
04) Justificativas para o parcelamento ou não da contratação. (item obrigatório) 
 

https://pncp.gov.br/app/editais/00136858000188/2023/87
https://pncp.gov.br/app/editais/00113035000218/2023/7
https://pncp.gov.br/app/editais/01263896000164/2022/716
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A presente contratação, por conter apenas um item, não admite possibilidade de 
parcelamento.  
 
05) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina. (item obrigatório) 
 
A presente contratação contrasta diretamente com a necessidade apresentada. A contratante possui 
demanda serviços de hospedagem de correio eletrônico e não possui recursos para atender tal 
necessidade por si mesma. Assim sendo, a presente aquisição será inteiramente eficaz para atender 
a necessidade demandada pela municipalidade, por buscar uma empresa para oferecer justamente 
os resultados esperados.  
 
06) Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração. 
 
A presente contratação está prevista no Plano de Contratações Anual – PCA da Secretaria Municipal 
de Administração, através do item “o” Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica.  
 
07) Requisitos da Contratação. 
 
A presente contratação deve atender integralmente a descrição do item elencada na alínea 2 desse 
instrumento; 
 
Preferencialmente, a empresa vencedora do certame deve disponibilizar meios para que um servidor 
designado pela administração, com conhecimento técnico, crie as novas caixas postais e gerencie 
minimamente as existentes. Caso não seja possível, a empresa vencedora deve cumprir com os 
requisitos elencados em seguida:   
 

d) Quando solicitada(s), a(s) nova(s) caixa(s) postal(is) deve(m) ser entregue(s) à Administração 
Municipal no prazo máximo de 20 dias corridos; 

 
e) A solicitação de uma nova caixa postal será realizada via e-mail ou em canal oficial de 

comunicação, que deverá ser disponibilizado pela empresa vencedora do certame;  
 

f) Caso a empresa vencedora do certame não consiga cumprir com o cronograma, a mesma 
deve apresentar justificativa escrita e comunicar ao solicitante de imediato; 

 
Dada a demanda, espera-se fornecimento contínuo, a partir do recebimento da Nota de Autorização 
de Fornecimento – NAF e pagamentos mensais;  
 
Os serviços de assistência aqui mencionados devem ser fornecidos de imediato, a partir da 
solicitação, via contato direto com a contratada.  
 
A contratada deve ficar disponível para contato de todos os dias, em qualquer horário, para cobrir 
eventuais necessidades emergenciais;  
 
O Servidor deve possuir as seguintes especificações mínimas:  
 

j) Servidor 100% WebMail; 
 
k) Preferencialmente Nacional;  
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l) Certificações ISO 27001/27017/27018/27701, GDPR, SOC 1,2,3, CSA STAR, CISOE, EBA, SWIPO 

e Tier 3; 
 
m) Memória Mínima de 512mb ou maior; 

 
n) Configuração mínima de processamento de 12 cores; 

 
o) Capacidade para Largura de Banda mensal de no mínimo 1GB, variável para mais; 

 
p)  HD para armazenamentos de logo prazo (COLD) e NVME/SSD para arquivos com acesso 

frequente (HOT); 
 
q) Link de Internet com capacidade mínima de 1GB – Variável para mais; 

Configuração em RAID ou CEPH para manter a integridade e disponibilidade dos dados; e 
 

r) Disco Rígido suficiente para 110 contas de Email com 15Gb de armazenamento cada. 
 

Ainda, a empresa vencedora do certame deve fornecer backup das contas já existentes, a partir do 
servidor anterior. 
 
08) Responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 
 
 
 
 

João Vítor de Oliveira Soares 
Técnico Administrativo 

Matrícula N°19.864 
 

 
09) Aprovação e assinatura da autoridade do Órgão (Secretário Municipal). 
 
 
 
 

Girlene Antônia Alves Braga 
Secretária Municipal de Administração 

 
 
 
 

João Pinheiro/MG, 22 de fevereiro de 2024. 
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ANEXO IV 

MODELO DA DECLARAÇÃO REFERENTE AO EMPREGO PARA MENORES DE IDADE 
 
(Este modelo, deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 
 
 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
A Empresa ________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n.º __________________, 
sediada na __________________________ (endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) ____________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º ______________________ e do CPF n.º _____________________,  
 
Declara também, para fins do disposto no inciso VI do artigo 68, da Lei no. 14.133/2021 que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.    
 
 
______________, em _____ de _____________de 2024. 
 
 
 
_______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO - V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2024 

 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

 
A empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
___________________, inscrito no CPF sob o nº __________________ DECLARA, sob as penas da 
Lei, que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada 
lei e que cumpre os requisitos legais para qualificação como:  
 
( ) Microempresa, ME ou ( ) Empresa de Pequeno Porte, EPP, definida no art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006.  
 
( ) DECLARO sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
________________________________ (incluir a condição da empresa: Microempresa (ME), 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI)), artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do §4º deste 
artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada 
lei.  
 
Declara também conhecer o que preconiza o §2° do inciso II do artigo 4° da Lei 14.133/2021 e que 
compromete a observar os limites de receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento. 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 _________________________ , _________ de _______________ de 2024.  
 
 
_____________________________________________ (assinatura do representante legal) 
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    ANEXO VI 
 

MODELO DA DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

A empresa........................................., localizada na rua (av).................................n.º............. na 
cidade de .................................., através de seu representante legal no final assinado,  DECLARA, nos 
termos do art. 63, I da Lei nº 14.133/2021 que atende aos requisitos de habilitação, respondendo 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.  

 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
Assinatura e Carimbo 
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                         ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE INIDONEIDADE E AUSÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR COM 
O PODER PÚBLICO. 
 

                                    DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 
 
(NOME E QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA OU DO FORNECEDOR) DECLARA, para todos os fins de 
direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima, junto ao Município de João 
Pinheiro MG, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo de nossa habilitação 
para participar no presente Certame licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 
fato superveniente em ocorrências posteriores. Declaramos mais, que concordamos com todas as 
condições impostas pelo edital, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo 
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   ANEXO VIII 
 
DECLARAÇÃO, DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PUBLICO DA ATIVA, 
OU EMPREGADO DE EMPRESA PUBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
 
 
..........................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº. ........................., com sede localizada na ................................., nº. ......., Bairro ............., Município 
de ......................, Estado de .........................., CEP ................., neste ato representada pelo seu 
representante legal o Sr. ......................................................................., ...................................... 
(Nacionalidade), ...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral 
de nº. .......................... emitido pela SSP/.. e inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., residente e 
domiciliado na ..............................................................., nº. ......., Bairro ................, Município de 
...................., Estado de .................., CEP ................. Declara ainda, para os fins requeridos nos 
parágrafos 1º e 2º do inciso III, artigo 9º da Lei nº.14.133/2021, que não tem em seus quadros de 
empregados, servidores públicos da Contratante, bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por 
matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o segundo grau, subsistindo a proibição até 6 
(seis) meses após findas as respectivas funções, exercendo atribuições de gerência, administração ou 
tomada de decisões. 
 
 
 
 
 
Local e data, _____ de __________________________________de __________  
 
 
 
 
 
Assinatura e carimbo do CNPJ/MF 
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ANEXO IX 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 
 
 

 ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº ______________, DECLARA, nos termos 
do art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração.  

 
 

 (LOCAL), (DATA). 
 
 
 

 ______________________________________ (NOME – CNPJ/CPF) 
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ANEXO X 
MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 
À 
Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG  
 
Ref.: Edital de Dispensa Eletrônica nº 008/2024 
 

Item Unid Qtde Descrição  Marca Vr Unit Vr Total 

       

 
DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ___________________________, inscrito no CPF/CNPJ nº 
______________, DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta 
econômica, CADASTRADA NO SISTEMA ELETRÔNICO.  
 
DECLARA, sob as penas da lei, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. Por ser expressão da verdade, 
assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.  
 
Email........................................................................................................................ 
 
Telefone (......)......................................................................................................... 
 
Representante:.......................................................................................................... 
 
Prazo de validade da proposta: .....  (............) dias  (mínimo de 60 dias). 
 
 
 
Local e data: ____________________________, _____/_______/______ 
                                       
                              
 

        Assinatura do Representante Legal da Empresa 
                     

(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa proponente) 
                                      
                                                 Assinatura e nome do proponente 
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ANEXO XI – MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
Contrato que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO, e a empresa 
..................................................., adotando-se o regime da Lei nº 14.133/2021, derivado do processo 
de licitação nº 036/2024, modalidade Dispensa Eletrônica nº 008/2024. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES, FUNDAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1.1 - Contratante: Prefeitura Municipal de João Pinheiro/MG, neste termo simplesmente 
denominada Contratante, com sede na Pç. Cel. Hermógenes, nº 60, Centro, João Pinheiro/MG, 
inscrita no CNPJ sob o nº 16.930.299/0001-13, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Edmar Xavier Maciel, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE.  
 
1.2 - Contratada: ........................., empresa sediada na ............................., inscrita no CNPJ sob o nº 
.................., neste ato representada pelo(a) sr(a). .............................., inscrito(a) no CPF sob o nº 
............, RG nº ....... SSP/..., residente e domiciliado(a) na ............., doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE. 
 
1.3 - Fundamento: O presente contrato decorre do edital de Dispensa Eletrônica nº 008/2024, 
aplicando-se subsidiariamente, tendo em vista o que consta no Processo nº 036/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº. 660/23 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente o Contrato, oriundo da Dispensa Eletrônica 
nº 008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 - O objeto do presente instrumento de contrato é a contratação de empresa especializada em 
hospedagem de correio eletrônico (email) para atender a Secretaria Municipal de Administração, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência Anexo II do Edital do Processo de Licitação 
Dispensa Eletrônica nº 008/2024. 
Objeto da contratação: 

Item Unidade Quantidade Descrição Valor unitário Valor total 

      

1.1.1 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.1.2 - O Termo de Referência; 
1.1.3 - O Edital da Licitação; 
1.1.4 - A Proposta do contratado; 
1.1.5 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 – O prazo de duração do contrato é de ..................... 
2.2 – A vigência deste contrato obedecerá o disposto nos Artigos 105 e 106 da Lei nº 14.133/21. 
2.3 - A prorrogação deste contrato será realizada por meio de Aditivo Contratual, e está subordinada 
ao anuência e aceite da CONTRATANTE, e será observada se as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
2.4 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2-5 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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CLÁUSULA TERCEIRA – EXECUÇÃO, GESTÃO CONTRATUAL E FISCALIZAÇÃO 
3.1 – A contratada deverá apresentar mensalmente os documentos comprobatórios que 
especifiquem os domínios desprendidos para o Município de João Pinheiro/MG. Então, será emitida 
a Nota de Autorização de Fornecimento – NAF, para realização do pagamento mensal.  
3.2 – O recebimento provisório ou definitivo dos itens pela área responsável não exclui a 
responsabilidade da contratada pelo prejuízos resultados da incorreta execução do contrato ou por 
vícios do produto.  
3.3 – O ateste de execução dos serviços será confirmado mediante apresentação de comprovação, 
realizada via verificação da existência de domínio desprendido para o Município de João 
Pinheiro/MG, sendo aceitáveis relatórios, prints, extratos e demais documentos cabíveis de mesma 
natureza. 
3.4 – O sítio eletrônico que contém o correio eletrônico deverá ser disponibilizado e mantido 
acessível aos servidores que os utilizarem todos os dias da semana, durante todos os horários do dia 
(24 horas por dia, 7 dias por semana). 
3.5 – Os serviços de assistência, instalação e manutenção do software serão executados à critério e 
conforme demanda da contratante e informação prévia à contratada, salvo em casos específicos, 
onde a contratada perceba necessidade de intervenção evitar pane e falha em seu sistema, devendo 
esta, de imediato, informar à contratante. 
3.6 – Os serviços de assistência técnica devem ser prestados com máxima velocidade eficiência e, 
caso seja necessário deslocamento da contratada até as dependências da contratante, a contratada 
deverá ser responsabilizar por quaisquer encargos advindos da ação mencionada. 
3.7 - O presente edital está vinculado à proposta da contratada. 
3.8 - A contratante reserva-se no direito de não receber os produtos licitados em desacordo com o 
previsto no edital convocatório, podendo rescindir o contrato, nos termos do artigo 140 § 1º, na Lei 
Federal 14.133/2021 e alterações.  
3.9 - Caso o item esteja fora das especificações será devolvido pela Secretaria solicitante, mediante 
Termo de Recusa, sendo que a contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias, contados da data da 
expedição do termo, para providenciar a troca. 
3.10 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas.  
3.11 - A Prefeitura reserva-se o direito de não receber o objeto com atraso ou em desacordo com as 
especificações e condições constantes deste instrumento convocatório, podendo aplicar as 
penalidades e sanções previstas e/ou rescindir o contrato. 
3.12 - A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com as especificações, de acordo 
Art. 140 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
3.13 - O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da proponente, nos 
termos das prescrições legais. 
3.14 - Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o(s) objeto(s) rejeitado(s) ser(em) substituído(s) no 
prazo determinado por este Município, quando serão realizadas novamente as verificações 
antes referidas. 
3.15 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
3.14 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
3.14.1 - A gestão do contrato oriunda desta contratação é de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Administração Girlene Antônia Alves Braga, o qual terá dentre outras, as seguintes 
atribuições, a indicação de fiscal do contrato para exercer a administração dos contratos, com 
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais sejam, verificar 
se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas dotações orçamentárias, 
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acompanhar o prazo de vigência do contrato, verificar a necessidade e possibilidade 
da renovação/prorrogação, bem como estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio 
econômico-financeiro e da celebração dos respectivos termos aditivos, etc. 
3.14.2 - Compete ao fiscal do Contrato exercer a verificação concreta do objeto, devendo o servidor 
designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar 
informações ao gestor do contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário 
com a contratada, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc. 
3.14.3 - O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servidor, especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados, além das atribuições contidas nas normas de 
execução orçamentária e financeira vigentes. 
3.14.4 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, em conformidade com o Art. 120 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
3.14.5 - Sem prejuízo ou dispensa das obrigações da CONTRATADA, a PREFEITURA MUNICIPAL 
exercerá ampla supervisão, acompanhamento, controle e fiscalização sobre a execução dos serviços, 
por meio de servidor designado e/ou profissional contratado, que atuará na fiscalização de todas as 
etapas de execução dos serviços, observando, dentre outros critérios, a fiel observância das 
especificações dos serviços e materiais e a sua perfeita execução.  
3.14.6 - O exercício, pela Prefeitura, do direito de supervisionar, controlar e fiscalizar, não atenuará, 
reduzirá ou eximirá qualquer responsabilidade ou obrigação da CONTRATADA nos termos deste 
contrato, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
3.14.7 - O fiscal do contrato, designado pela Prefeitura, terá poderes para fiscalizar a execução e 
especialmente para: 
a) Sustar os trabalhos da CONTRATADA, sempre que considerar a medida necessária; 
b) Exigir da CONTRATADA a manutenção, durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
c) Fazer auditorias sobre os processos e metodologias adotados pela CONTRATADA no cumprimento 
de suas obrigações previstas neste contrato;  
d) Notificar a CONTRATADA sobre sua inadimplência no cumprimento das obrigações previstas neste 
contrato, determinando sua regularização, ou, sendo o caso, remetendo à autoridade competente 
para abertura de processo; 
3.14.8 - Cabe ao fiscal e/ou ao gestor do contrato: 
a) Responsabilizar-se pela supervisão do contrato, administrando‐ o em conformidade com as 
disposições contratuais e editalícias.  
b) Adotar toda e qualquer providência necessária à perfeita execução do contrato.  
c) Notificar por escrito a CONTRATADA, quando a mesma deixar de cumprir qualquer cláusula deste 
contrato e encaminhar cópia da referida notificação ao Setor responsável para ser anexada ao 
contrato.  
d) A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os produtos/serviços em 
desacordo com o Contrato. 
3.14.9 - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste 
Contrato pela Prefeitura Municipal de João Pinheiro, bem como permitir o acesso a informações 
consideradas necessárias pelo fiscal do Contrato. 
3.14.10 - A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato. 
3.14.11 - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste 
Contrato.  
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3.14.12 - Caso entenda necessário o fiscal e/ou gestor do contrato podem solicitar o 
auxílio de profissionais especializados para acompanhamento e fiscalização dos serviços e 
fornecimento. 
3.14.13 - O responsável pela fiscalização do contrato fica obrigado a denunciar de forma expressa 
qualquer ilícito que porventura tiver conhecimento. 
3.14.14 - Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se o Código de Defesa do 
Consumidor - Lei nº 8.078/1990. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1 – O preço do fornecimento contratado é de R$_____ (_________), constante da proposta 
vencedora da licitação, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 
presente objeto.  
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega e recebimento dos 
materiais/serviços e apresentação das Notas Fiscais/Faturas, com a devida manifestação favorável 
da Secretária Municipal de Administração. 
6.3 - Não será admitida proposta com condições de pagamento diferente do item anterior. 
6.4 - As faturas que apresentarem incorreções ou procedimentos duvidosos, levantados pela 
Administração Municipal, serão devolvidas ao emitente e seu pagamento ficará suspenso até sua 
regularização e reapresentação, data em que iniciará a contagem de novo prazo, não cabendo, neste 
caso, qualquer reajuste ou sanções à Prefeitura. 
6.5 - O pagamento será efetuado sempre em obediência à ordem cronológica de exigibilidade das 
obrigações contraídas pela Prefeitura, de acordo com o disposto  no Artigo 141 da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
6.6 - É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (Art. 92, V da Lei nº 14.133/21) 
7.1 - O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data-base 
do orçamento estimado. 
7.2 - Considera-se data-base, para fins de reajuste, a data de realização da contratação, constante no 
Anexo II - Termo de Referência. 
7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4 -  O valor do contrato será reajustado pelo IPCA, obedecendo-se a metodologia de cálculo 
adequada para sua atualização. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  
8.1 - Caso o contratado pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o contratado 
obrigado anexar junto ao pedido todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 
8.2 - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 
durante a vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1 - São obrigações do Contratante: 
9.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.1.4 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.5 - Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral do Município para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.1.6 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.7 - A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.1.8 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 
9.1.9 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.1.10 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (Art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 14.133/21) 
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
10.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
10.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (Art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
10.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
10.1.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
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responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.1.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.1.9 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
10.1.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
10.1.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (Art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.1.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (Art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.1.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
10.1.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
10.1.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
10.1.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 
10.1.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
10.1.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao  
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3 - der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
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apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
12.1.4 - praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.5 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.6 - praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
12.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (Art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, 
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (Art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.2.4 – A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista 
no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 
parâmetros: 
12.2.4.1 - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que: 
12.2.4.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
12.2.4.2-2 - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado. 
12.2.4.3 - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar reforço de garantia contratual. 
12.2.4.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato. 
12.2.4.5 - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
12.2.4.5.1 - apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 
12.2.4.5.2 - fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato. 
12.2.4.5.3 - comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza. 
12.2.4.5.4 - prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
12.2.4.5.5 - prática de ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2.4.5.6 - entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 
12.2.4.5-7 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
12.2.4.5.8 - dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
12.2.4.6 - no caso de atraso injustificado para entrega de bens ou serviços multa moratória de 0,5% 
(cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 30% (trinta por cento), conforme 
determina o artigo 156, inciso II, §3º e 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/21.  
12.2.4.7 - A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei Estadual nº 15.612, de 6 de maio de 2021. 
12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (Art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (Art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
12.6.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.6.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
12.6.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.6.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 
12.6.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (Art. 159). 
12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (Art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do Art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX da Lei nº 14.133/21) 
13.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3 - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
13.3.1 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
13.3.2 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
13.3.3 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.3.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
13.6 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.6.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
Indenizações e multas. 
13.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (Art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art. 92, VIII da Lei nº 14.133/21) 
14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município João Pinheiro deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
02.04.04.126.0402.2009.3.3.90.40.00 – ficha 112. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (Art. 92, III da Lei nº 14.133/21) 
14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a 
seus objetivos; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
II - por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 
modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 
originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação 
ao cronograma financeiro fixa do sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens 
ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
e) § 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 
f) § 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do caput deste artigo às contratações de 
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obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 
conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
16.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3 - As alterações contratuais serão promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (Art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no Art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao Art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao Art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011, c/c Art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (Art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21) 
18.1 - Fica eleito o foro da Comarca de João Pinheiro/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, renunciando-se a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, conforme Art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
18.2 - E por estarem assim ajustados e contratados, firmam as partes o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só fim. 
 

João Pinheiro, .........,...................,2024. 
 
 
 

_________________________ 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PINHEIRO 

Sr. EDMAR XAVIER MACIEL 
Prefeito Municipal 

 
 

_________________________ 
Contratado: ...................................... 

Sr. .............................. 
Cargo: ............................. 
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